
Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Para 

Câmpus Santa Helena 

Portaria n° 008, de 13 de janeiro de 2016. 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS SANTA ELENA, no uso de 
suas atribuições, considerando a Portaria 2096, de 24 de setemi de 2013, do Reitor 
da UTFPR; 

considerando as portarias n° 1058, de 26 de setembro de 2008 e 
n°1141, de 15 de outubro de 2008, do Magnífico Senhor Reitor do UTFPR; 

considerando o § 1° do Artigo n° 10 da Lei n° 11.09112015 e o 
Anexo III na redação dada pela Lei n° 12.77212012; 

considerando o Decreto n° 5.824, de 29.06. 

considerando o Processo n° 23064.0001 

RESOLVE 

Conceder, a partir de 12 de janeiro de 
Capacitação Profissional, do Nível de Capacitação II para o Ní 
Nível de Classificação D, a KARINA HEBERLE, matrícula SIAF 
no Câmpus Santa Helena, ocupante do cargo efeti 
Laboratório/Biologia, por ter concluído os cursos de: Internet B 
horária de 32 (trinta e duas horas) horas; MS Powerpoint 200 
horária de 28 (vinte e oito) horas; MS Powerpoint 2003 - Avança 
de 41 (quarenta e uma) horas e Postura e Imagem Profissional, 
59 (cinquenta e nove) horas, todos ministrados pela Fundaçã 
consta no processo supramencionado. 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
Gabinete da Diretoria-Geral do Câmpus de S 
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